	SIME - Sistema de Incentivos à Modernização Empresarial

	OBJECTIVO:

Apoiar a promoção da modernização empresarial, através do fomento de estratégias empresariais modernas e competitivas, estimulando a intervenção em factores estratégicos da competitividade das empresas

BENEFICIÁRIOS: 

Empresas de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica que se proponham desenvolver projectos de investimento referentes às actividades de turismo abrangidas.

ACTIVIDADES DE TURISMO ABRANGIDAS:

São susceptíveis de apoio no âmbito do SIME os seguintes tipos de projectos de investimento :

· Estabelecimentos hoteleiros (CAE 551); 

· Parques de campismo, pousadas de juventude, turismo no espaço rural, colónias de férias e outros locais de alojamento de curta duração (CAE 552); 

· Estabelecimentos de restauração e de bebidas (CAE 553); 

· Agências de viagens e turismo (CAE 633); 

· Aluguer de veículos automóveis sem condutor (CAE 711); 

· Salas de espectáculos* (CAE 9232); 

· Parques de diversão* (CAE 9233); 

· Outras actividades de espectáculos* (CAE 9234); 

· Actividades desportivas* (CAE 9261 e 9262); 

· Outras actividades recreativas* (CAE 9272); 

· Termalismo* (CAE 93041 e 93042) 

(*) Empreendimentos, estabelecimentos e actividades que carecem da Declaração de Interesse para o Turismo (DIT), emitida pela Direcção-Geral do Turismo (DGT), nos termos da Portaria 1/2002, de 3 de Janeiro.

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROMOTOR:

O promotor do projecto de investimento, à data da candidatura, deve:

· Encontrar-se legalmente constituído*; 

· Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da respectiva actividade, nomeadamente ter a situação regularizado em matéria de licenciamento*; 

· Possuir a situação regularizada face à administração fiscal, à segurança social e às entidades pagadoras do incentivo*; 

· Dispor de situação regularizada perante o Estado, a Segurança Social e as entidades pagadores do incentivo; 

· Dispor de contabilidade organizada, de acordo com o Plano Oficial de Contabilidade*; 

· Comprometer-se a manter afecto à respectiva actividade o investimento a comparticipar no quadro do SIME, bem como a manter a localização geográfica definida no projecto, por um período mínimo a estabelecer no contrato de concessão de incentivos, não inferior a cinco anos contados a partir da data de celebração daquele contrato. 

· Apresentar uma situação económico-financeira equilibrada, verificada pelo cumprimento dos rácios económico-financeiros, definidos no anexo A da Portaria n.º 687/2000 de 31 de Agosto, da qual faz parte integrante; 

· Possuir capacidade técnica e de gestão que garanta a concretização dos respectivos investimentos; 

· Cumprir, no caso de existência de candidaturas ao SIME, o disposto no n.º 5 da Portaria 687/2000 de 31 de Agosto (sem projectos em execução no SIME); 

· Cumprir, quando existam investimentos em formação profissional, todas as regras estabelecidas na legislação enquadradora dos apoios ao FSE (Fundo Social Europeu). 

(*) O cumprimento destas condições poderá reportar-se à data da assinatura do contrato de incentivos.

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DO PROJECTO:

(Síntese do artigo 6º da Portaria n.º687/2000, de 31 de Agosto)

Os projectos de investimento devem:

· Quando exigível legalmente, encontrar-se previamente aprovados 

· Apresentar a declaração de interesse para o turismo, quando aplicável 

· Ter uma duração máxima de execução de 2 anos 

· Ser adequadamente financiados por capitais próprios (mínimo de 30% do total do investimento elegível) 

· Ter início após a candidatura, não sendo consideradas despesas anteriormente efectuadas (excepto adiantamentos para sinalização até 50% e estudos realizados há menos de 1 ano) 

· Corresponder a um investimento no caso de PME, mínimo elegível de 150 000 € (investimentos produtivos) ou 50 000 € (investimentos não directamente produtivos) e no caso de outras empresas, de 600 000 € ou de 200 000 € (no caso de investimentos não directamente produtivos). 

 

DESPESAS ELEGÍVEIS:

(Síntese do artigo 8º da Portaria 687/2000, de 31 de Agosto) 

· Investimentos corpóreos (edifícios, construções e equipamentos) 

· Investimentos incorpóreos (estudos, assistência técnica, marcas, patentes, certificação, etc.) 

· Despesas com I&D 

· Despesas com formação profissional (elegibilidades específicas no âmbito do FSE) 

· Custos com garantias bancárias exigidas pelo sistema 

· Custos com Revisores Oficiais de Contas 


DESPESAS EXCLUÍDAS:

(Síntese do artigo 9º da Portaria 687/2000, de 31 de Agosto) 

• Aquisição de terrenos (excepto os destinados a extracção de recursos geológicos) 

• Compra de imóveis (excepto e, excepcionalmente, a aquisição de edifícios devolutos ou inacabados, nomeadamente em resultado de processos de reestruturação ou falência) 

• Construção de edifícios não directamente ligados ao processo produtivo ou às actividades essenciais à gestão 

• Trespasses e direitos de utilização de espaços 

• Aquisição de mobiliário e outros equipamentos não directamente ligados às funções essenciais à actividade 

• Aquisição de veículos automóveis e outro material de transporte (excepto material circulante, desde que se consubstancie, em si mesmo como empreendimento de animação turística) 

• Aeronaves e outro material aeronáutico 

• Aquisição de bens em estado de uso 

• Investimentos directos no estrangeiro que visem a aquisição ou constituição de sociedades no estrangeiro ligadas à criação ou funcionamento de redes de distribuição no exterior 

• Juros durante a construção 

 

INCENTIVOS A CONCEDER:

Modalidade do Incentivo
Região
Taxa base de comparticipação
Valor máximo do incentivo
Reembolsável com juros

Geral

30%

 

Nota: Despesas com formação profissional e majoração da mais valia –ambiental beneficiam de incentivo não reembolsável.

 

Majorações:
À taxa base poderão acrescer majorações, consoante os seguintes agrupamentos de despesas: 

GRUPO I – investimentos produtivos de natureza corpórea 
Majorações 
Taxa máxima de apoio 
Limites do incentivo 
M1– Majoração regional(1): Zona II (10%) 

 

M2– Majoração "Mais-Valia Ambiental": (5%) 

 

M3 - Majoração Jovem Empresário (18 e 35 anos): (5%)

PME (50%) 

Outros (45%) 

Taxas expressas em ESB(2) 
 

Por projecto: € 3.750.000 

Projecto c/ único empreendimento ou estabelecimento: € 2.500.000 
ou, 
em caso mais favorável para o promotor: 

25% do investimento elegível 

(1) Zonas de Modulação Regional 7 
(2) ESB – Equivalente de Subvenção Bruta: Calculado através da soma do incentivo não reembolsável com os juros e outros encargos actualizados de acordo com metodologia definida pela Comissão Europeia (CE). 

NOTA: Entende-se por projectos com mais-valia ambiental aqueles dos quais resulte uma melhoria do desempenho ambiental, como seja o licenciamento ambiental IPPC, e o registo no Sistema de Eco-Gestão e Auditoria (EMAS) e à adesão ao Sistema Comunitário de Atribuição de Rótulo Ecológico, o que implica como condição de acesso que o promotor demonstre, para o estabelecimento em que o promotor solicitar a majoração, que está a cumprir a legislação nacional e comunitária que lhe é aplicável no domínio do ambiente 

GRUPO II – investimentos produtivos no estrangeiro 
Taxa máxima de apoio 

Limites do incentivo 

Pequenas Empresas (15%)

Médias Empresas (7,5%) 

Por projecto:                   € 1.250.000 ou, 

em caso mais favorável para o promotor, 25% do investimento elegível 

NOTA: No caso de investimentos produtivos no estrangeiro promovidos por empresas não PME, os incentivos correspondentes ficarão dependentes de aprovação prévia da Comissão Europeia, com base em notificação de cada um deles 

GRUPO III - investimentos de natureza incorpórea 

Majorações Gerais 

Majorações Específicas 

Limites do incentivo 

(ESB) (2) 

M1– Majoração desconcentração territorial: 

( 5%) 

PME: 

F. Profissional geral (20%) 

F. Profissional específica (10%) 

Inovação e tecnologia (10%) 

Outros inv. Incorpóreos (15%) 

Formação Profissional 

M3 – Majoração "Tipo de Projecto": 

Projectos de ensino não vocacionado p/ os trabalhadores da empresa beneficiária (25%) 

M4 – Majoração "Tipo de Formandos"(1): 

Trabalhadores em dificuldades (10%) 

Formação Profissional: 

PME (40% a 90%)

Grandes Empresas (30% a 70%) 

Outros Inv. Incorpóreos: 

Empresas não PME 

€ 100.000 (regra de minimis) 

Prémio de Realização
Poderá ser atribuído um prémio de realização que se traduz na conversão do capital em dívida (parcela de financiamento PRIME) em Capital Social da empresa, em função do índice do desempenho verificado aquando de cada avaliação dos projectos (Art. 9º e Art. 10º, do ANEXO C da Portaria 865-A/2002, de 22 de Julho).

Limite Global de Incentivo
Em cada projecto, a soma dos incentivos a conceder em ESB não pode ultrapassar 50% no caso de projectos promovidos por PME e 45% quando promovidos por outras empresas.

Prazos Máximo de reembolso e de Carência
Prazos Máximo de reembolso é variável entre 4 e 12 anos, apresentando-se os respectivos períodos de carência entre 2 e 3 anos.

Apresentação de Candidaturas
As candidaturas são entregues via Internet ou em qualquer Gabinete do Investidor do PRIME, através de formulário electrónico, disponível no WebSite do PRIME (www.prime.min-economie.pt) e em simultâneo na(s) IC’s aderentes ao protocolo.

Legislação aplicável
·  Portaria 687/2000, de 31 de Agosto – I Série B (Cria o Sistema de Incentivos à Modernização [SIME] e aprova o respectivo regulamento) 

· Despacho n.º 25780/2000 ME, de 18 de Dezembro – II Série B (fixa o prazo máximo de duração do plano de reembolso dos subsídios reembolsáveis no âmbito do SIME) alterado pelo Despacho n.º 13895/2001 ME, de 4 de Julho, II Série 

· Despacho n.º 25837/2000 ME, de 19 de Dezembro – II Série B (Define quais os organismos especializados para as componentes de investimento de inovação e tecnologia e qualificação de recursos humanos no âmbito do SIME) 

· Despacho n.º 25838/2000 ME, de 19 de Dezembro – II Série B ( Define a pontuação dos parâmetros B1 e B2 a utilizar no âmbito do SIME) 

· Despacho n.º 3007/2001 ME, 13 de Fevereiro – II Série B (Estabelece os critérios para a determinação das despesas elegíveis aplicáveis às componentes de investimento em inovação e tecnologia do SIME, bem como ao Sistema de Incentivos aos Projectos Mobilizadores para o Desenvolvimento Tecnológico e à Medida de apoio à Dinamização dos Sistemas Tecnológico, da Formação e da Qualidade 

· Portaria n.º 164/2001, de 7 de Março – I Série B (Altera a Portaria n.º 687/2000, de 31 de Agosto, ajustando a delimitação das zonas de modulação Regional, de acordo com o mapa de auxílios regionais definido pela Comissão Europeia) 

· Portaria 865-A/2002, de 22 de Julho – I Série B (Altera o Regulamento de Execução de o Sistema de Incentivos à Modernização Empresarial – SIME, aprovado pela Portaria n.º 387/2000, de 31 de Agosto) 

· Despacho n.º 20814/2002 (2ª série), de 25 de Setembro (Determina a fórmula de cálculo para o índice de rendimento (IR), ao abrigo do disposto no n.º 3 do Anexo B da Portaria n.º 865-A/2002 de 22 de Julho) 

· Declaração de Rectificação n.º 30/2002, de 28 de Setembro - I Série B (Rectifica a Portaria que altera o Regulamento de Execução do SIME) 

· Despacho n.º 26566/2002 (2ª Série),de 17 de Dezembro – II Série (limita a apresentação de candidaturas ao PRIME para projectos localizados na região de LVT) 

· Portaria n.º 218/2003, de 12 de Março, que altera o Anexo C do Regulamento de Execução do Sistema de Incentivos à Modernização Empresarial (SIME). 


